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A redução de 30% na 
divida externa dos quinze 
principais países devedo-
res junto aos bancos co-
merciais é o principal ins-
trumento para a adoção de 
uma nova estratégia na 
condição da negociação 
com os credores. A propos-
ta consta do relatório anual 
da Conferência das Nações 
Unidas sobre Comércio e 
Desenvolvimento (UNC-
TAD). O trabalho inclui, 
ainda, análises sobre os de-
sequilibrios do banco de pa-
gamentos e o crescimento 
da economia mundial. A 
sua divulgação, na Améri-
ca Latina, ficou a cargo do 
diretor da divisão de assun-
tos monetários, financeiros 
e de desenvolvimento da 
UNCTAD, Roger Lawren-
ce, que esteve no Rio, na 
sexta-feira. 

Os países em desenvolvi ,  
mento devem aos bancos 
comerciais US$ 500 bilhões. 
A concordância dos credo-
res em aliviar 30% da dívi-
da beneficiará, principal. 
mente, Brasil, Argentina, 
Chile, Colômbia, Bolívia, 
Costa do Marfim, Equador, 

Filipinas, México, Marro-
cos, Nigéria, Peru, Uru-
guai, Venezuela e Iugoslá-
via. 

Esse bloco responde 
por US$ 300 bilhões do total 
devido. A proposta da 
UNCTAD, conforme o seu 
relatório, destaca como ga-
nhos para os bancos comer-
ciais credores, a diminui-
ção de suas posições nas 
carteiras desses países, 
considerados de alto risco, 
o que favorecerá a cotação 
das ações dessas institui-
ções finanteiras, negocia-
das em bolsa. 

As vantagens para os 
países devedores estão nas 
possibilidades de cresci-
mento económico, por meio 
de novos investimentos, e 
também do aumento da 
poupança interna. Além 
disso, a medida, se adota-
da, permitirá que o consu-
mo acompanhe o ritmo da 
produção, afirma o docu-
mento. Os interesses co-
muns dos credores e deve-
dores, conforme o relatório 
da UNCTAD, não são ple-
namente reconhecidos. 

Há um alerta para o fato 
de que a crise da dívida dos 
países em desenvolvimento 
não foi solucionada no de- 

correr dos últimos sete 
anos. Destaca, ainda, o ris-
co de países endividados 
atrasarem os seus paga-
mentos e, lembra, aqueles 
que anunciaram formal-
mente algum tipo de mora-
tória. 

A questão-chave dessa 
estratégia, disse Lawren-
ce, é que a redução de 30% 
da dívida significa uma di-
minuição dos juros. "O re-
latório da UNCTAD não de-
verá obter consenso dos 
credores nos próximos dois 
ou três meses mas num 
prazo de seis a oito meses, 
as condições de negociação 
serão mais favoráveis", 
acrescentou. 

Uma das conseqüências 
da adoção da medida suge-
rida pela UNCTAD, confor-
me Lawrence, será o lucro 
que os bancos credores ob-
terão com uma valoriza-
ção, não integral, dos 
atuais 55% de desconto so-
bre o valor de fase dos títu-
los negociados das dívidas 
externas. Lawrence admi-
tiu que atualmente há 
grandès volumes de trans-
ferência de dinheiro de 
países endividados para os 
credores, obtidos com en-
trada de "dinheiro novo"  

para o pagamento dos ju-
ros. 

"Em termos  macroe-
conômicos, esses financia-
mentos só sãô .  ,possiveis 
com poupançar,intfirna. Se 
pudermos rediffir essa 
transferência negativa, 
maior parte da poupança ,  

interna se destinará a in-
vestimentos, com o conse-
qüente aumento das impor 
tações", disse LaWtienCe. 

O relatório da ;UNCTAD 
indica duas modalidades 
para a aceitaição de sua 
proposta: os ,  ioviârnos dos 
países dos bantoPetedores 
proporcionarem incentivos 
adquados, servindo-se de 
sua regulamentação ban-
cária e de seu regime fis-
cal. A outra condição 
refere-se à exigência de 
que os países devedores 
apliquem políticas que esti-
mulem o crescimento e o 
ajuste econômicos. Como 
essas nações continuariam 
precisando de emprésti-
mos novos, as instituições 
financeiras internacionais, 
em conseqüência, pode-
riam recomendar as políti-
cas econômicas que deve•. 
riam ser adotadas pelos de-
vedores, incluindo o au-
mento das exportações. 


